
LEI MUNICIPAL Nº 3192
Autoriza o Executivo a assinar contrato com o Estado

do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de educaçp8o.
LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a assinar contrato

com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de
Educaçpro, no valor de Cr$ 3.250.000,00 (três milhões, duzentos e
cinqüenta mil cruzeiros), para reforma e recuperaçp�o das Escolas
Estaduais Epitácio Pessoa, Veiga Cabral, Almirante Tamandaré e
Santo Antonio, localizadas neste Município.

Art. 2º - A destinaçpÛo da verba será a seguinte:
- Escola Estadual de 1º Grau Completo de Santo Antonio `
1.000.000,00.
- Escola Estadual de 1º Grau Completo Veiga Cabral, de Pinheiro
Marcado ` 400.000,00.
- Escola Estadual de 1º Grau Completo de Almirante Tamandaré `
1.550.000,00.
- Escola Estadual de 1º Grau Incompleto Epitácio Pessoa, de Xa-
drez ` 300.000,00.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpão.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 26 DE MAIO DE 1981.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Sec.Mun.AdministraçpÍo
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